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Deputado 
RENATO SIMÕES 

Publique-se lncl•1a e �m 
pa·.ita pcr __ ç,[J., <,:o_ • .� 

� 

__ O'{.._, ,'.'!I ' '' I ,'1 I, ' 

Dispõe sobre a crlaçlo do ''Plano de Combate 
a Prostltulçlo Infantil" no Estado de Slo Paulo 

e d' outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Est.ado de São Paulo decreta: 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo E ;tadual obrigado a apresentar um 

"Plano Estadual de Combale a Prostituição Infantil", 

Artigo 2" - O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da publicação desta lei, constituirá a Comissão Espec ,ai que terá como responsabilidade 
elaborar o "Plano Estadual de Combate a Prostituição Infantil" 

§ 1° - A Comissão Especial será composta pelos seguintes membros: 

Social; 
1- um integrante da Secretaria de Estado da Criança, Familia e Bem-Estar 

li - um integrante da Secretaria de Estado da Justiça e Defesa da 
Cidadania; 

Ili - um representante da Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor: 
IV - um integrante do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONDECA); 
V - um integrante do Ministério Público lêstadual; 
VI - um representante da Comissão de Direitos Humanos da Assembléia 

Legislativa do Estado de São Paulo; 
VII - um integrante da Subcomissão de Defesa dos Direitos da Criança e 

do Adoslescente da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil). Seção São Paulo; 
VIII - um integrante da Pastoral do Menc,r da Arquidiocese de São Paulo; 
IX - um integrante do Movimento Nacional de Direitos Humanos (MNDH); 
X - um representante da Associação d<>s Conselhos Tutelares do Estado 

de São Paulo; 
§ 2° - A Comissêo Especial poderé requisitar funcionários públicos 

estaduais, para assessorá-la. 

§ 3° - A Comissão Especial funcionaré junto à Secretaria de Estado da 
Criança, Familia e Bem-Estar Social, que lhe prestará todo apoio e infra-estrutura 
necessários. 

§ 4° - A Comissêo Especial instalar-se-á no prazo méximo de 30 (trinta) 
dias contados da publicaçêo desta lei, e disporá de 6(1 (sessenta) dias, contados de sua 
constituição, para concluir os trabalhos. 

§ 5° - O Poder Executivo, no prazo de 31) (trinta) dias a partir da finalização 
dos trabalhos da Comissêo, regulamentará o Plano Estadual de Combate a Prostituição 
Infantil de acordo as conclusões estabelecidas pela Comissão Especial. 

Artigo 3° - Pelo Poder Executivo serã<, adotadas todas as providências 
cabíveis e necessárias para a publicização do disposto nesta lei, incluindo a afixação das 
espécies legais na entrada de todos os estabelecirrientos comerciais e hoteleiros do 
Estado. 

Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando­
se as disposições em contrário. 

PROTOCOLO -
REGISTRC> GERAL LEOISL. 

e , deQ.)/ D J 11# f 

f,,;h1,;::n e o2- ffJ'.h ::i � --- -
Ass. ,,/ 



Deputado 
RENATO SIMÕES 

JUSTIFJCATJ'l/A 

FLS. N.o __ .Q_2=._ 
PRO•�- a 
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Cons1atamos com justificada preocupação que. o crime organizado cada vez 
mais permeia diversos setores da sociedade. problema que ganha contornos terríveis ao 
vermos que tais criminosos fazem uso de empr<!lsas legais para acobertarem sua 
atividade criminosa. Tal prática é muito nltida no que se refere ao aliciamento de crianças 
e adolescentes para a prostituição, via de regra feita em estabelecimentos legalmente 
registrados. 

Não bastasse a situação de miséria que. tem obrigado milhões de crianças 
brasileiras. sobretudo meninas, a se prostituírem como forma de sobrevivência. 
assistimos estarrecidos a ação de grupos particuleires que promovem o turismo sexual. 
em muitos casos com uma exagerada tolerância do 1:-oder público. como programa a ser 
oferecido aos turistas que visitam nosso país. 

Como sabemos, nosso Pais é um dos pn11ileglados pela natureza, o que leva 
milhões de turistas de lodo mundo a visitá-lo ano a ano. Entretanto, sabemos que o que 
tem despertado o interesse de muitos turistas por esse "paraisa tropical" não é 
simplesmente a beleza natural. Crianças e adolescentes são oferecidas como uma das 
atrações para os turistas que aqui chegam. Tal situação se apresenta como muito vigor 
no Nordeste brasileiro. mas em São Paulo não e�tamos imunes dessas atrocidades 
praticadas, via de regra, com crianças e adolescentes aliciados entre os setores mais 
pobres de nossa população. 

Apesar dos esforços e dedicação dos representantes do Poder Judiciário que 
já de longa data enfrentam esta questão, acreditamo� que uma ação do Poder Executivo 
em elaborar um "Plano Es1adual de Combate a Pros1ituiçêo Infantil", atravé.s de uma 
Comissão Especial, com a participação da sociedaae civil. possa servir como mais um 
elemento no sentido de capacitar o Estado para coibir tais práticas e garantir um 
desenvolvimento saudável e digno para a juventude oe nosso estado. 

Sala das Sessões, em 

ATOSIMCJES 

�M,Ord Ullisftliw 

/ aisínatu 
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Nos termos do Item 3 , Parágrafo único do artigo 148, 
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente 
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes 
às 21 ª à 25ª Sessões Ordinárias ( de 8 a 12 de março de 
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos. 

D.O.L. 12 de março de 1996 

{f)/.· 

EXPEDIENTE DAS co� 

ENTRADA 

EM ...LJJ..'"2...J '3 I--H-4-

CIIISSIO lf COISIIIUICIO 1 1us11,1 
ENTRADA 

EM .J.5../ O "3 / '1 t. 

COMISSAO Df Cól'-'STIT/Lll'�ic E J,uiSTjÇA 
D f S TR.I T�U�.C A O 

Ao Senh,:. � f. -l-\a_t,,'. \0 �; L ,._...,, ,.__ t 
COIII pra;:o pr-o.;,o P"-B<l•.!lE'�PLvc;-A<, .o.: } O. •':.1s 

.... ... \ :j..\ .. Í)O .� .. . • e::>' b 1·�� 
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·····-"· •••••• 
--·--···---·· . %. S: .. ,······----·· .. . -

Presidenta 





==CONSELHO TUTELAR DE AGUAS DE LINDÓI�== 
LEI MUNICIPAL N.• 2038 DE 15/12/93 - LEI MUNICIPALf·1� 

Em, 18 de março de 1996 

Of!cio nº 059/96 

Sr. Preeidente: 

e.rc• OO,___;;.;__:_""' 

······· .. :
-�=,·,·7·1_··t ·····::.·•···:: .. 

....... ::::::::::: :: ' � / 3 /· j (. :" :: : ........ .. 

Vimos por meio deste, manifestar APOIO ao PLANO DE 

COMBATE A PROSTITUIÇ!O INFANTIL NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

No nosso entendimento, o Projeto de Lei Nº 116, de 

1996, é prioritário na defesa da criança e do adolescente deste 

Estado, 

" # , -

Ja e de conhecimento publico que a questao da defe 
,. 

sa dos direitos fundamentais da pessoa humana e prioridade desta 

Casa. 

Sendo o que t!nhamos a tratar no momento, deaped!-

A tencioaamente. 

96 
M 

' � . j 

"" <T ..... 

Deputado 

RICARDO TRÍPOLI 

D.D. Presidente 
, 

Assembleia Legislativa 
-

Sao Paulo - s.P. 

DE LIMA RIBEIRO • 
- esidente do Conselho -
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P R E F E I T U R A M U N I C rlf f •l ..._, ,.,,_ 

Conselho Tutelar de Avaré 

Lei Federal 8069/90 Lei Municipal 1!28/93 

036/96 

Ref. Of{cio RSPT 

A E • 
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······--·-------- RICARDO TRIPO'.I • Prssldonto 

ARE 

, O C onsell10 Tu te lar le A vare, estando direta-

mente envolvido com a problemática 
' 

atiniente aquela descrita no Pro -
jeto de Lei n2 116/96, vem através desta, nanifestar seu inteiro 

apoio para aprovação do Projeto de Lei nº 116, de 1.996. 

O C.T. de Avaré, entende que a problemática' 

sobre a Prostituição Infantil 

ão e qualquer ser imbuído de 

é uma situaçio que diz respeito a 
A inteligencia. Com fazemos parte de 

to-

um 

contexto social inteligente, entendemos que qualquer movimento vi -
~ ~ 

sande senao a extinçao total, pelo menos a tentativa de ser evitado 
~ 

essa situaçao, deve ter o total apoio do Conselho Tutelar, da Socie -
dade, da Família e principalmente dos nossos políticos. 

Nosso inteiro apoio a Renato Simões, e todos 

que lutam por esse objetivo. 

nnlheiro· Tut1l•r 
aa. 1 -ia1.a11 

A t enc i os cl.llle 

P«u.lo Ou1111 '" 
IIG. 3 944.009-1 

Pr11icl1nt1 Con•lho 

6an,.. ,.;,. �•peco 
\ 

RG. 8.012.971 
�•n11lh1lro Tutela, 

/3,rtnice Rodrigries f2e,te 
Con1a/heiro Tutelot 

Ali, 5-274,1191 

PRAÇA JUCA NOVAES N.o 1169 -•· Tis,, (0147) 21·1110 • 21-1967 , 21-1946 - 21-1505 .,. FAX (0147) 21-1526 .;. CEP 18.700-900 

A V A R E' -,- ESTADO DE SÃO PAULO 
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PREFEITU RA M U N I C IPAL DE A V A R E  

ESTADO DE SÃO PAULO 

Conselho Tutelar de Avaré 

Deputado Ricardo TrÍpoli 

Palácio 9 de Julho 

Avenida , 
Pedro Alvares Cabral, s/n° 

P arque Ibirapuera - são 

CEP - 04097-900 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

Oficio Expedido nº 037/96 

.... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

' ""'--� 
A MESA .,..:. I' 

-?"' �----------:-·:--'f·--------· ' 
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ARDO TRIPOLI • Presidente 

N 
CD 
IO 
o 
C> 

Excelentíssimo Senhor Presidente: .. 

• 

� 
l'RÓtõêOL) 

. ' 

COI 

N, Pelo presente, tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, cópia autêntica da Moção sob nº 011/96, Protocolo Geral nº 184/96, de 
autoria dos Nobres Vereadores Ricardo dos Santos Antonio e outros, aprovada em 
Sessão Ordinária realizada dia 18 de março de 1_996 p_passado _ 

Valho-me da oportunidade , para apresentar os 
protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência Senhor 
DEPUTADO RICARDO TRIPOLI 

Atenciosamente; 

Dr. Euripedes Edson F eira da Silva 
- Presidente -

------·--· -------. 
INCLUIOO NO EXPEDIENTE 
SESSAO OE 2 0/ '2 /1 

DD_ Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 
São Paulo 
lmr. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
ESTADO DE SÃO PAULO Aprovado 

Oficie- se 
aa) Euripedes .F.da 

M O Ç \ O Nº ....... O.l.J.L!lii Presidente 
At. l.8 . 03 . 9  
Confere 

Protocolo Geral nº ........ l.a:\L!l 6 

Vera Hel.en . . .  Costa 
Diretora Geral. 

Folha N.•__.;�� _, 

Proc. N.º RG,.....:,.�� 

• 

Apresenta Moção de Apoio ao Projeto de Lei 
nº 116/96,que objetiva criar ,,m "Plano de Com­
bate a Prostituição Infantil ", no Estado de São 
Paulo. 

Considerando que, a prática de aliciamento de 
crianças e adolescentes para a prostituição, vem cada vez mais se organizando, fazendo 
uso de empresas legais para acobertarem suas atividades criminosas 

Considerando que, como se não bastasse, 
assistimos a ação de grupos particulares que promovem o turismo sexual, em muitos 
casos com uma exagerada tolerância do poder público, como programa a ser oferecido 
aos turistas que visitam nosso País 

Considerando finalmente que, apesar dos esforços 
e dedicação dos representantes do Poder Judiciário que já de longa data enfrentam esta 
questão, é que, na forma regimental, ouvido o Plenário, formulo a presente 

M O Ç A  O D E  A P O I O  

ao do Projeto de Lei nº 116, de 1996, em trâmite na Assembléia Legislativa de São 
Paulo, que objetiva criar um "Plano de Combate a Prostituição Infantil ", no Estado de 



CÂMARA MUNI CI PAL DA 

follll M.· 
. _,, 

-ll• IIG_;;:....t-i 
ESTÂNCIA D Er AT I BA IA 

São Paulo e dá outras providências, de iniciativa do Nobre Deputado Estadual Renato 
Simões, pois, com a participação da sociedade civil, possa servir como mais um 
elemento no sentido de capacitar o Estado para coibir tais práticas e garantir um 
desenvolvimento saudável e digno para a nossa juventude. 

Solicitamos, outrossim, que cópia da presente 
Moção seja enviada ao Deputado Ricardo Tripoli, DD. Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado de São Paulo. 

Salão Nobre ''Presidente Tancredo de Almeida Neves ", aos 18 dias do mês de 

março de 1996. 

~� bJ � 
RICARDO DOS SANT ANTONIO 

VEREADOR 

SILVA 

PRANUVI 

OSWALDO 

DIR 

ODAIR 
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CAMARA MUNICI PAL  DA ESTANCIA DE ATIBAIA 

ESTADO DE SAO PAULO 

Exmo Senhor 

Deputado Ricardo Tripoli 

DD Presidente da Assembléia Legislativa de São Paulo 

Av. Pedro Alvares Cabral 

04097-9 00  

' . • •  
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M O V I M E N T O  E M  D E F E S A 

DA CIDADANIA DE ATIBAIA 

Exrnno . Presidente da As-i,l.éia 
Deputado Ricardo Tripol, . 
Palacio 9 de Julho. 
Av: Pedro Alvares Cabral . 
Parque Ibirapuera. 
S&o Paulo Capital - SP. 
CEP: 04097-900. 
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RICARDO TRIPOLI • Pnaldllllt 

N 

lacelenti811:IIPO .. Deputado P1asidente da Aseelllbléia Legislativa: 

o 
o 

S O Movimento e Defesa da Cidadania de Atibaia, pe-
· A  presente , pede a V . E  o maior empenho na aprovação do Projeto de 
· 11@ri nQ 116 de 1996 , de autoria do Deputado Renato s-•rl"ee, que ob­
!fetiva criar um Plano de Combate a P1uetituioão Infantil no Batado 

•oS:e��=��s expor em detalhes os motivos de nosso pedido , gue é 
•pedido de todos os Paulistas, de todos os brasile iros e de todos 
·� seres humanos gue ainda conservam a dignidade e a moral . 

De todos os crimes , a exploração de criancae e 
adolescentes, é o mais odiondo e mais covarde gue uma criatura hu­
mana pode comete� porque se prevalece da ignorancia de um Ser ain­
da em formação , sem experiência e sem defensa para destruir-lo por 
toda a vida. Por este motivo é gue pedimos o máximo empenho para 
salvar o Estado de São Paulo de tal calamidade , vergonha e tragé­
dia. 

A esperança do Brasil e do Mundo está na educação 
de Moral e Cidadania a os que hoje são crianças e adolescentes ,  
tudo o que prejudique este trabalho e objetivo é crime�de Lesa-Pá­
tria e de Lesa-Humanidade . 

Muito gratos por todo seu empenho nesta luta pe­
los Direitos Humanos, nos subscrevemos , não sem antes colocarmos a 
sua disposição . 

Cordialmente . 

J o•é Barnct 
' l  ft:, :  � �--• 

• 

R u a  B ra s i l ,  364 CEP 12940-000 Bai rro Atl bala __ J a r d i m  At lba la  S P  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SAQ!/·•· 
"EDIFÍCIO AJUDANTE BRAGA'' 

Of{cio nP072 /96 

Senhor Presidente, 

--�-­
P'RO· :co� , 

San ta Branca, 26 de março de 1 996.  

·····----·--•--,. .. . . -- ·······-·-··-�·········· ....... -- . . .. . .. . . / ' · ········-·--1 

Pelo presente, comunico a V.  Exa. que - -
esta Edilidade, em sessao ordinaria realizada na noite de ontem, aprovou por -
unanimidade a Moçao de A poio n,!010/96, de autoria do Vereador Geraldo A n to 

nio da Silva, cuja cópia remeto-vos, em anexo. 

Ao ense;o, reitero a V. Exa. os meus ' 
protes tos de ele vada estima e distinta consideração. 

. .. _.r " 
IO 
a, 
C) 
o 

Exmo. Sr. 

Dep. Ricardo Tr{poli 

DD. Presidente da Assembléia Legislativo 

São Paulo - SP 

- O  LEITE 

PRESIDEN TE 

• 

Praça Ajudante Braga, 1 08 . Fone: (0123) 72-0322 - Fax: (0123) 72-07 1 1  • CEP: 12.380-000 - Santa Branca - SP 
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CÂMARA MU NICI PAL DE 

MOÇÃO DE APOIO N!!OI0/96• -+=f.'.;-;;-·- �OC:OlCI 
EXMO . SR. PR ESIDEN TE DA CÂMA R A  M UNI CIPA L DE SA N TA B R A NCA : -

--- --l- ---

___ ...... _f'ro1,CMn�1•��·=,--

Al!ROVADO PO 
A Se crete.riu 

p·rovldênclas. 

U N ANIMIDADE 

ara as devida• 

ste.. Bre.nca,b . 

• 

A 

Geraldo A nt,nio da Silva, Vereador abaixo-assi 

nado, nos termos regimentais, requer a V.  E)(a. que se;a consignada em nossos 

trabalhos uma Moção de A poio ao Projeto de Lei nQ1 1 6/ 96, de au toria do Deputa­

do Renato Simões, que objetiva criar um plano de combate a prostituição infan ­

til no Estado de são Paulo . 

Justificativa: -

Apesar da ação dos representan tes do Judiciá­

rio, a prostituição infantil em nosso país ve,n sendo explorada de diversas ma­

neira, a exemplo das regiões dos garimpas , norte, nordeste e no Estado de São 

Paulo a situação 
. -

nao e diferente, principalm11nte nas cidades maiores. 

A iniciativa do nobre Deputado significa uma 
• 

passo a mais em busca de uma soluçao para o problema da criança e do adoles-

cente no Es tado de São Paulo. 
• 

No sentido (te contribuir para aprovaçao do 

projeto em referência, manifestamos nosso a;,,oio através do presente Moção . 

En viar cópic• da presente para o Presidente da 

A ssembléia Legislativa da Es tada de São Paula, Deputado Ricardo Tr{poli e pg, 

ra o Gabinete do Deputado autor da proposi;'.ura. 

Santa Branca, 22 de março de 1 996. 

c;eraldo 

1 

Praça Ajudante Braga, 108 - Fone: (01 23) 72-0322 • Fax: (0123) 72-07 1 1  • CEP: 1 2.380r000 • Santa Branca • SP 
1 
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Of{cio n!!072/96 

"EDIFÍCIO AJUDAN'.rE DRAGA" 

Exmo. Sr. 

Dep. Ricardo Trfpoli 

DD. Presidente do Assembléia 

Palácio 9 de Julho 

A V .Pedro A /vares c:abral s/n 

� PO-CIE SÉRIE A .  
- '. �-'-PEíiRlJ;; âJE A I· 

' 
' \..._ 

- '""",-
L gislativa • • · · · • · - ~  

F lhl H: 

·- . -

04097-900 - São Paulo - SP 

Praça Ajudante Braga, 108 - Fone (0123) 72-0322 - FAX (0123) 72-0711 - Santa ranca - Eat. São Paulo 
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OFíCIO NQ 1 18/96 

Penápo l i s ,  27 de �M'·fiD···de 

-..... ······ . -. . .  
Exce l entíssimo Senhor . 

A par de nossos cumpriment 

presente passar-l he às m�os a inclusa cópia da Moç� 

autoria do Vereador Fl ávio '/a l ente , Moç'.l!o aprovada 

dade deste Legisl ativo no ú l t imo dia 2 5 .  

s ,  

nº 

e l a  

-----··· ··----·· 

vimos pe l o  

14/96 , de 

. . 
unan1m1-

Tal propositura mani festa o apoio deste 

Legisl ativo ao Proj eto de Lei no 1 16/96, de autoria do deputado 

Renato Simões ( PT ) , que obj etiva criar 11m "Plano e Combc1te à 

Prosti tuiç:lo Infanti 1 no Estado de Slo Pa11lo " . 

Ao enseJo ,, sL1bs,:revemo-no 

l he nossos protestos de admiraç:lo e apreçc,. 

&O " 
&O 
CIO 
C) 

Cord ialmente , 

�.J-A__._,""­
JOSÉ CARLO AGUil,RE MONTE I O 

9i 

A& ' 

Exce lentíssimo Senhor 
RICARDO TRíPOL I 

Pr 

D D .  Presidente da Assembléia Leqisl ativa ,lo Estado 
Slo Pau lo - SF· 

e 

ex ternando-
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Folha ti.,•_ 
Prcc. .º RG,--'--1,-..., 
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P'R01 0Cc;,. , 

CÂMARA DE VEREADOR1:S DE· ENAPOLIS 
R. lmrlloa Chryf,óatomo dflO/lwlra, 3"- 1e3004100 - Ffln4pDlla-SP-F. (018 � 52-0275- FalC 52-0175 

MOÇAO N" 14/98 

Senhor Presidente, 

• 
PENÁ POLIS, .. J ./ 0 3 / 9 Ç 

� Aprov•cl P•'·-·· .. ·· .. ·•·······­
LI Rojeit•d• Pº' .. -·-º··· ....... -

- •· ---

Requeiro à Mesa, ou\lido o Plenári , que seja oficiado 
ao presidente da Assembléia Legislativa, encaminhando-lhe OÇÃO CE APOIO 
desta Casa ao projeto de Lei nº 1 16/96, de autoria do dep do Renato Simões 
(PT), que objetiva criar um "Plano de Combate ê Prostituição I ntll no Estado de 
São Paulo". 

Solicito ainda que cõpia da referi a Moção seja en­
caminhada ao deputado Renato Simões. 

Sala das Sessões, 25 1:le março de 1 96. 

� e.).JJ---.._ f: � 
VALENTE 

or - PT 
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Câmara de '7Jereadored de 
t.1,,J. a. dão :Paulo 

Of . 1 1 8 /96  

Ao 

ExmQ senhor 

RICARDO TRIPOLI 

DD . Pres . da Assembléia Legislativa 

Av. Pedro Alvares Cabral ,  s /nQ 

04097-900 São Paulo - SP 

. ' . , . 

Rua Irmãos Chrysóstomo de Oliveira, 333 • Fones (0186) 52-01 75 - 52-0275 - Cep 16300-000 
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Câmara Municipal de Taquaritinga 
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96 
OP"ICIO 
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-· 

N2 257/96 

PRESIDENTE : 

ESTADO DE sjio PAJaüil 

Proc. N.• RG
....._. 

Taquaritinga , 23 de março de 
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RICARDO TRIPOLI - Presld1nt1 

A Câmara Municipitl de Taquaritinga, tem 
a honra de encaminhar a V . Exa , em anexo , <,6pia do Requerimento n.Q. 
015/96,  de autoria dos Nobres Vereadores PROFo .ANTONIO FERNANDO 
ALMEIDA CURTI E DR . LUIZ CARLOS PIRES GABRIEL , o qual foi aprovado 
por maioria dos Vereadores presente s ,  em 1,essão Ordinária reali­
zada no dia 20 de março do corrente ano . 

Aproveitamos o E,nsejo para apresentar 
protestos de nosso apreço e consideração . 

Ao 
Exmo . Senhor : 
RICARDO TRIPOLI 

Atenciosamente 

PROF ' • 
Pres 
TAQUARITI 

DO . Presidente da Assembléia Legislativa 
SAO PAULO-BP . 

S DA SILVA 
c:ãmara Municipal de 

Sf' . 
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Ofício GPC/SE n□ 279/96 - FJM/pcgo ••••·· .. 

Santa Bárba1•a d ·oeste , sp, em 27 de março de 
19fo1ha N.•·--' 

. ........ . 

_ . . N." RG,__.r....J..-'+. 

Excelentíssimo Senhor , 

Estan1os encaminhando a Vossa Excelência cópia da 
Moção de Apoio nº 19/96 , de autoria de, vereador Luís Vanderlei 
Larguesa , apoiado pelo vereador José M<lre ira , aprovada por una­
nimidade por ocasião da reunião camarária real izada na data de 
ontem, cujo teor é auto-expl icativo . 

Sendo só o que se nos ,tp1•esenta para o momento 
para o momento , aproveitamos o ensejo ,,ara reite.rar a Vossa Ex­
celência,  nossos protestos da mai s alta est ima e mais d istinta 
consideração . 

95 ... 

5 
O• ..... 
Sua Excelência o Senhor 
Dr. RICARDO TRIPOLI 

MAL�� 
- Presidente 

1 INCUJIIOO NO EXPE 

, ·-;essAo DE 

-· . -- ------1 
atJ[e H UGI 

MD. Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado de São Paulo 
Palácio «9 de Julho» 
São Paulo - SP 

• 

t 

. . 

RUA GRAÇA MARTINS N'. 436 - CAIXA POSTAL 1 0 1  - CEP 1 3450-97) - FAX (0194) 55- 1 735 - FONE (0 1 94) 55- 1 766 
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MOÇÃO DE APOIO NO 

6 

• ''' ·_A  Nação Brasileira acompanha 

•• paçao, as inúmeras notícias e reportaçrens sobre 

com intensa p��o� 
a prostituição in�-

-�,- - " · , .  

• fantil que · vem céleremente atingindo E1stados brasileiros , vitimando 
•• • •  ' ' • - ' . - -�-·i·,; 

. crianças e ·  adolescentes , • 1evando-os àfl mais lamentáveis si tuaçõe,.: . . 
de degradação , mo,ral �nclusive , com efEoitos não menos 

f
'lamentáveis ··· às  

suas Famí+ia.s e a propria Sociedade bI·asileira. . 1,,, 
• . i .. . · , : • .- ; . . " ' " ' • 1 • •  ·• • ,.. Resta evidente que tal terrível ma la esta a . .  

... .,.�. 
• '''': \., 1 . • ,; • 

-- �-- ' -�aça,;c: ;v,�f.!!.f �r�!l:lil .,4P ,.�9sso 
' 

fals , de,ntre elas o nosso • 
httGll l!I ( 1  '.l!r.ÇI t e,�,i:.: . •• -�e, 

' , j f  : , •' ' ,•: -, '
o •  ' • •  

V - ' '  • ii-rr .l'lf ., b Mr� Assim/:: não há como não reconhecer a proce, . .  
�é!:,,,importâ

p&
ià-�� À oporj:.u�idade da matéria contida no Projeto��ª,�� 

' ! ng 116 / 9 6_,  de iniciativa do NOBRE DEPUTADO ESTADUAL RENATQ.,.S��: 
' ; . ,�/,·-."!; , ·  -�? ;!1/ ._' _, _ .. ' ' : ' �-.,::. 

-, ( PT) , que j á  se encontra em tramitação pela Assembléia Legislat,iv.9;.:: ;.; 
' . 

paulist.a ;,. �ara a qual . todos aguardamos urgente análise e deli,b;'J:;-_ .
. 

·� ·,..a-o "'"' !' 1
"' g-.111 ... "' �•,H-1� · • •· • � . . ,, •. _ • ... · .•,, 'li' .. ..,.. •11•·,,._, .. .,. 

� V • ,,: . . .. .:..-�"" ·õ- �:-s-, ., , . . .. �, . : , • • .� . . ,J", .S· .�é, • 
lK -' ��-1•�-i:> ,,._,. r- - .;., � ;; q, ""· , . •  , ' ''l!lllllllllll' 

Diante dessa situação , apresentamos esta MOÇÃO ;d  
' ';!' 

integral apoio àquela iniciativa , que inequivocamente correspond!II�,. ' ' 
, ,  ,., .. ,. ... • ' . ;  . · , ' . · .,.--�"' as  e:xpeot!!,tJ.valil .da Fam;lia _brasileira , pleiteando desde logo sua •;.':: ,, .  

� • ' ·•1-t • ii· ,.. • ' " · " Çi. " - <"•,!'( ! 
aprovaçao � " pela votação unânime dos nos sos Dignos Pare s .  E ,  em sen:-:. 
do aprovada , pedimos que dela seja enviada cópia ao E:xmo . Sr . Dr . 

Ricardo Tripoli , D .  Presidente da Asse:l!lbléia Legis lativa do Estado 

de são Paulo ; bem assim ao Gabinete do citado Deputado Renato Si- -
moes . 

. - .. ..; --. : -' " . . . 

• 

PLENÃRIO DR. TANCREIJO NEVES 
Em 1 2 6  ç de 1 9 9 6  ' ' 

• RG SA - VERE OR 

J R E I 

RUA GRAÇA MARTINS N' 436 • CAIXA POSTAL 101 • CEP 13450-000 • FAX: (0194) 63-5734 . FONE: (0194) 63-5766 . . , 



' ,1.r . 
' .·•1 ' -· 

-

Artigo 3" . Pela Poder ElltculMI 1orto llclll1'1111 • • • 
todo 1i PfoYldenclll ollllvoil • neoe11tr111 para • 
pulllc1Z19to do cll1poll0 nnta Ili, lo!c•Mdo • •1119to 
d11 _lllpeCÍOI ltg■il na llllrNe de lodDI OI _. 
lltallollcimlntos CGmtralall I hol do Eltadl. • · 

Migo 4" - &la Ili Inir• - dai■ * -
publoaç,o, � �IIIAlb. :, . 

- ;, 

DlsplJo IObnl t crltçlo do "Pleno dé 
Comba • Pnl,dallçlo lrfn/1" no lltlldo de Slc>• 

I . 'f ';•; ; 
Alulo t dl,�• .n� 

,-.N.• RG_,..,..._, ._,,,-,, •,,. : • '. 

' . : 

• . jl� 
'" . 
l . . ! A AssemllMia LeglslltlVI do Estlclo de llo 

! P11 llo decreta: 

Artigo ,; - Fica li Poder Enou!No Ellllclual 
obrigado a 1pra1e111ar um 'Plano Eatadual de CambMe 1 
Prallll11lçlo lnflnllr. 

,; ·'. ·= • . 
• 

• Artigo 2" - O Poder Enculluo, no prazo de 80 
·: ., •• ;t, ;-}l,·i .. -" �-� _.._ , (se ..... ) ..... ont ... ... '-1 "- .... Ili ' ' • .  •.<>\e.: ·, ......... ,, ' s_,... ...... e -■- - pc;- g■ç- - . 
, � .  �;1;,. :;, . conltlluH I Co1111t1lo, .Eapeclal que 1en aomo 

· .  j ;1; .·�;,,•.: ; � re1p1>--. .. lld■di tllbolw o 'Plino Ellldl1ll 1le ComNI, 
' "' • ,.�b • i • Pnt■tllUl\lh ln,.,,.,. , .. ' ' ' ' . ; . . ' .. 
• . • .  ; ... 

, 1 1• • A Comlldo Espéclll ..... -,0111 pelo■ 
: .•. ·,;.··r ..... lllllllbrol: . . • ·, 1 • um lnlegninl1 cll S.çretarla de Ellldo d■ i --- . 
' 

" 
., ' . 

' 

' 1,'·.' ' ·,· · '  ' '. ' ' ' .  - 1r...;_-, :: �:, .-, , ' __,.,., ·, '  . . ,  

·; ,.;_ �·-,�<�>�- ., ," . ;� ' . ' 

Crtanqa, Famlla i Btrn Ellír Social; 
li • um lntegmte de Secrel■rla • Estado da 

Justiça e o.rasa da Cldaclanla; .. . . . ' 

Ili • um rJPresentllll, da Funcl19lo Ellldu■I do 
· Bem-&t.- do M1 no,; ' - , • · · ' e> -� . 

• W - um lrll-,ninlo do Con,,llo Elladull dot 
Dhllos da Crlanqa • do Adoltsclllle (CONOECA); 

V - um lnlegrne d. �6rio P�lco EstN1II; . 
VI - um reproi•nt-• da Camlado do Olrtlos 

Humlnol da .�1e111!1Wiligltlilaii do Eatido dé Sfo 
P■IID• 0

VII - wn ..._. dii Sullclflll111Ó dê r>er.ía 
doa Dlral!o■ da Crtan91 i do .tid111taoonte da OA11 
(Ordem dos Advogados do BrlsllJ, S.9lo sto PIIIIII; 

VIII - um lnte..,... da ri111or11 cio Menor da 
�oce,, d• Sio Paulo; 

IX - um lnl111.-111 do Mm1111111110 Nec1ona1 dl 
Dlrtllos Hurnanos (Ml)H); .. . , , . .. . 

X - 11111 rtpr11•111.1nto da A11ocl■çlo doa 
ConNllol Tulrl .. do El!lllclo,do s•o PIIIID; ' ' 

§ 2" - A Comlldo ftptclal � requllilar 
wilntriol pllbkos tllHUiit1 p- 111,1�. ' § 3" - A Comlsdo E■píoJal ,J,nclonarli junto . t 
Secreta de Ellllclo à Cr1an1;a, Flimlll t B1m-Est• 
aoclal, que llt prutlfll todo apolo o lnh◄llnllul'I 

. RIHIÚriDI. 
! •• -A Cornlalo Espoclll lnltlllr-se-li no prazo 

mmlmo de 30 (lrirUt da conl.._ da pulllcaçlo delta 
r.1. e dltpo ... do 80 (--■) dia, Oonlllclol de -
conllttuiçlo, Plf'I CCN!Clllr OI tr■lldlos. • 

S 5" - O Pod,r tnc111111o; no prazo do 30 (trlnlà) 
dia a partir da ln■lzaçlo doi trlballol da Comlsslo, 
,..._Ili_. o Plano Eatndull dl Cornllllt a 
Prostllulçlo lnflntil de ICIOI do n concllshl 
... ,bo .. clda ptla Comlulo E■poclal., 

' ' ' ' 

' ' 

. • • •• 

• 

,-,.�. t 
"!.�• .. ' 

� . Pllfllc■- prtte,.19111 ;_ ,;•,;,; 
que, o Limo IClo e■- wz mais p•: •• t•I• ' ." ., . .  • 
clwno1 1llor11 IOCltdaclo, probltma 11111 IINII. '. �i: 1 
contomos illl'l'lwls 10 vermos que 1111 crlmlnoaos ilzom!., • , 
uso do lrnpfllll '9gal1 p•a acobtrtaem 1111 IIMilCII . ,· 
crlmlnou. Tal pritlo1 • multo nillda no que 11 ,.,.,. ao . ·. 
alcllmonto de criança • adoll1c1n101 para a · .;.t. •. , 
flnlllllulçlo, wla do regra folia trn Pfflll1ltclll11t!IOal"" '·' , 
'9galmtnto reglltrsdn. • • • 

N•o ........ a duaçh do mt1•rt1 que 1111, 
ollriglclo llillile. do enançn .... , •• 1r,1, IOIIIMUdo;.,. 
menlna

1 • N pl'Ollllulron1 o- '8101■ • llo '. 
IOilmMlncie, � lltamtciclol I aqiG do lllupoll 
p11tr·:tre- 1111e pnam-u " turismo •••uai, orn mullN. -
caso, com 111111 aagerada lollrlncla cio pod,r plllllco, 
camo programe • ,., oflrocldo - turlllu que "'!li-· . ,, " 
nouo pai■. •• , ,'. ,,'t! 

Como IIIIIIIIOI, IIOSIO Pais 6 1111 dol , •,: ' 
prllllltgl1do1 poli 11111nza, o quo leva mllli1•• do turlltll.,Ix. 
d• lodo mundo I vlslt-lo IRO I ano. Enlntanlo; · ;•,;,;;,. 
cabomol 11111 o quo tem dlcporlldo o lnlortlll M,. ,•t• · 
1111111.. lurlllal por .... -, .. 1so tnaplc,11" nlo 6 . 
slmpllsmtn11 a behza 1111111'11. Criança • adollscolllll • 
do ofora,clda como 11na dai ltraç4M ,- • tudllal · 
que aqui cb•lllffl. TIi liluaçlo • 1pre111111 como multo 
Vigor 110 Nonllst1 flrullllro, fflll .1111 Slo Pllllo 
..._, ltnuno1 douu llroeldld11 pntltld11, '1111 de . 
regr■, com ortançaa • adolncanln 1lt11do1 ••• . . 
lllorol 111111 potLro1 cll !IOIII popullo... Í!'' . • .t,11.- doe nfor901 t dlClloeoh • doe .. ,, ,� , i , 
ropre■on1an111 do Poder J,..dclMlo quo � de lonaa dita ·• , , ' 
onhlllam 1111 quellto, acreditamos que llffll aç .. do ... : 
Poder EDcutlvo em ohllorar um 1'llno Estadual do 
Comllllt I Prolllulçk lnl'elllll', MNI de uma 
Cornllllo Especial, aorn I paitlclp1çto ela 1oclld1d1 1J , · clvll, pou1 111'111r como mais um oltmento no Nllllclo do '.,, . 
"•acllar o Estado para collllr tais pnUcu • --■11lt -,, ':'• 1 
um d11tww�lt.:.J1110 IIUdMI o dlgiio paa • jlawllllJt ' . '� : 
ele IIOIIO tllldo. · , , • 4.·· • ' • 

S1h d1t S.1dii, trn • , · ' ' . ' 

' 

• • -

' ,, 
}', f), fi�. . 

.'.••"
'
l' '.i ._ .... - . , _,, ·• ' 

; ' ' . ' ' 

' ' 
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G â m a l.' a  'M u n i c i p a l  

SANTA BÁRBARA D'OESTE • $ P 

--
1 Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. RICARDO TR!POLI 

MD. Pres idente da Assembléia 

l ,  ' 9 d lh Pa .. acio e Ju o 

Av. Pedro Alvares Cabral , 

0 4 097- 9 0 0  são Paulo - SP  

, ----- -·---
! .. ' 

s/nQ 

• • 

' 
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' 
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C â m a l' a M ... n i c i  a i  d e  S ã o  Pa ... l o  

-
Ciabinete Ve.-ea ora Te�eza Lajàlo 

Viaduto Jacarei n• 100 • CEP 01380-900 - Tele/Fax: 2JS 42'6 . ... , -

Deitinatário: ax n• 

Aos cuidados de Data: o 

Res onsável ela Transmissão Qtde 0 1  
Caso esta mensagem apresente a um problema, entrar em contato com 

Telefone: 259 8388 - Ra Is: 1 299 • 1300 • 1609 - 161 O 

São Paul 

limo. Sr. 
Presidenta da Assembléia legiSlativa de São Paulo 
Deputado Ricardo Tripoli 

Fcilll N.' 
Proc,N.º 

-
""'.

,i+õd--'"C�-­
A questão dos direitos humanos está colocada neste 

pais: desrespeito. violações, preconceito váa se somando 
cotidianamente. 

Projetos de Lei. inclusive legislativos que enfrentem 
este problema devem ser entusiasticamente apoiados, incentivados. 

Neste sentido os Projetos de Lei n• 160/96. 173/96, 
179/96 de autoria do deputado Renato Simões que tratam do sistema de 
revista e de visitação nos estabelacimentos prisionais do Estado de SJio 
Paulo são fundamentais para atterar a cultutra e os prooedimentos 
adotados pelo Estado em relação a esses problemas. 

Quero manifestar minha solidariedade, meu apoio aos 
Projetos de Lei acima mencionados e parabenizar essa Casa �or 
promover debates postos como este, na defesa intransigente dos Direitos 
Humanos. 

_, 
<:." a:, 
'/ 1 0 
. ,  o 

-- Lr'I 

/ 

- - - - - - . - - - - - · - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - · - - - - - - - - - - - - - - - - -



-
Sao Paulo, 23 de 

A n1 · �  
-�=:� .. -·· .. : .·•·•�:- 1< 1.1i"/<i_f:·.·.�_:··.-.. -
. .... •· - . 

M· N ·□ ·H 
MOVIMENTO NACIONAL 
DE DIREITOS HUMANOS 

RÍCARDO "rriwoLr . Prasidonlo ____ _ 

•• 

·"'1. 
lJ,J 

Ilmo. Sr. Deputado Estadual 
Ricardo Tripoli - Presidente 

Prezado Senhor 

-
da Assembleia Legislativa de S.Paulo 

Conhecedores do Projeto de Lei Nºll6/96 , referente a um -
Plano de Combate a Prostituiçao Infantil em S.Paulo , apresentado pelo Deputa 

--
do Renato Simoes , louvamos tal iniciativa e 1temos certeza, Vv . Ss . , procurara - -
encaminhar o mais rapido possível . 

As 40 entidades de Direitos Humanos , filiadas a este Re 

gional Sul I ,  vem manifestar total e irrestrito apoio a Vv . Ss . 
-

Nos colocamos a sua disposiçao e despedimo-nos EM FAVOR 

DA VIDA - CONTRA A VIOLÊNCIA . 

-. .... 
Fraternalmente 

, �-0=b -� '\ 2� _, -
::::, ' - Isabel Peres 
= 

'-'-' 
e,:; 

. .... .  
Conselheira Nacional 

1-:z 
UJ. li ,,.. - t  

Regional Sul I de Direitos Humanos -
Pça. da Se, 158 - 7º and. cj . 701 
01001-0CXl- S .Paulo-SP 
tel/fax (011) 606 . 9571 

i 1 ... • • 1 . . ' . 
q 

' ' ---
j -· · -

.�.:....
-.:..::. _

__ ...:;-..... 
-
tdft;,. ___ .r:ã .. , -·-- -----

� 1 1 t .,..,, ---� 
..... ,c,·· •#1t« r 
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� .__ _ __7.,'1. Ilmo. Sr, Deputado Estadual PA U \.0' , 
Ricardo Tripoli - Presidente da Assembleia Legislativa S.Paulo 
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Of. PR 03.96. 1 1 1  

Exmo. Sr. 
Deputado RICARDO TRIPOLI 

Câmara Muni ipal e Junc:Kaf 
sã o 

eea....1 .... _��
-- . --�-----�... -� _ -·•· ?:.i�./"I ç, .. :::::= .. -----····-·--

. ., . . .... ... . .. . . --··· -------

' 
···· ·· ( '2 ' li.} � 

A�D0 TRlfOcl • , .,idonlt 

e março de 1 996. 

DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 

São Paulo - se 

A V.Sa. encaminhamos, para conhecimento, a anexa 
cópia da Moção de Apoio n.ª 230 (de autoria do Edil ERAZÊ MARTINHO), aprovada 
na Sessão Ordinária realizada no dia 25 do corrente mês. 

Queira aceitar, mais, nossos melhores respeitos . 

. .,..,.,,.. __ � 

' 

ti 

215 ,e a,e mm 
se 



* 

Câmara Municipal de Jun(Jih. N,•....,. 
São Paulo Prac. N .• 

• 
MOÇÂO N• 

230 tRÔiOCOLO 

APOIO ao Projeto de Lei n.º 1 16/96, do Deputado Estadual Renato Simões, que dispõe sobre a 
criação do "Plano de Combate a Prostituição Infantil" no Estado de São Paulo. 

CÃM""" ,,,. •.  - "•l. t:)t Jljl-lQIII.\ 

f.çro: . . . - : ,  � · · �1i - --=-
S111 das Se,,6.,.._ 

••• ••••••• 
"( 19/ 03(¼ 

_ _!:'t� 

CONSIDERANDO que o Deputado Estadual RENATO SIMÕES 

(PT) apresentou à Assembléia Legislativa paulista o Projeto de Lei n.º 116/96, que tem por 

objetivo fazer com que o Poder Executivo promova a criação do "Plano de Combate a 

Prostituição Infantil" no Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO que essa é uma preocupação das mais sérias que 

não apenas o nosso Estado enfrenta, mas todo o País, qual seja o uso de menores e adolescentes 

como produto de venda de sexo fácil (e às vezes não tão barato ... ), principalmente a turistas 

estrangeiros que nos visitam; 

CONSIDERANDO que essa situação precisa ser encarada de frente, 

como muitos setores da sociedade organizada vêm fazendo, também pelo Poder Público, 

contexto em que a iniciativa do nobre Deputado é das mais louváveis, 

Apresento à Mesa, na forma como dispõe o Regimento Interno, sob 

apreciação do douto Plenário, esta MOÇÃO DE APOIO ao acima referido projeto de lei do 

Deputado Renato Simões, dando-se-lhe ciência desta deliberação, bem como à Presidência da 

Assembléia Legislativa do Estado, extensivamente às lideranças de bancada naquela Casa. 

Sala das Sessões, 19.03.96 

ns 

' 
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ASSEMBLÉI A  LEGI SL RICARDO TRIPOLI . Prasident;··-·-···-

COMI SSl!íO DE C I DADANI A  E D I RE I TOS HUMANOS 

Of . nQ 158/96 Porto Al egre , 08 de abr i l  de 1996 . 

Senhor Pres i dente : 

Folh• N.º 
Prac. N.• 

31) 

A Comi ssão de C i dadania e D i re i tos Humanos da Assem b l é i a  
Leg i s l a t i va do R i o  Grande do Su l ,  man i festa seu apoio  ao PL 
nQ1 16/96 , que trata da cria;ão de um Pl ano de Comba te à Pros t i tui �ão 
I nfanti l no Estado de São Pau l o .  

Cons i deramos de imenso valor toda i ni c i a t i va em prol da 
defesa dos D i re i tos das Cri an;as e Adolescentes em nosso pa í s .  

Sendo o que t í nhamos para o momento , subscrevemo-nos . 

_ Exmo . _  Sr . 

Atenciosamente , 

/' 

, • 

/ Deputado Maroós Ro l i m ,  
P res i dente da Cern i s  o de C i dadania  

e D i re i tos Humanos . 

I ·- · ·· · ·  ' .. , -,  
,. ' ' 

. ' '· ' i' : ' ' ' I• : , : . :• ' :; q � ,. , • • 
1 � . .. .... 1,. ,. , . � • · -

. �resi dente da Assembl é i a  
do E_stado de São Pau lo -

Leg i s l a t i va 
SP 

SF/SC 

··· ·····•·••••• .. ···-
l). \ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV,\. 

102.102 
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Y
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Exmo . Sr . 
Presidente da Assembléia , Legislativa. N.•,.....; 
Av , Pedro Ãlvares Cabral , s /n• 
0409 7-900  SÃO PAULO/BP 
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Deputado 
RENATO SIMÕES 

Senhor Presidente, 

filha 1.! 3 2.. _______ ,_ ?:ec ,.1 ftG.�5. '< ':( L q .b 

São Paulo, em 1 6  de abril de 1 .996 xy', "" 

-·-·-··----········ ... • ••••• ······-····· -------··· ·------· 

Vimos solicitar providências de Vossa Excelência, nos 
te1mos do artigo 61 ,  da VIII Consolidação do Regimento Interno da 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, para que designe 
Relator Especial, para dar parecer em substituição ao da Comissão 
de Constituição e Justiça, para o Projeto de Lei nº 1 1 6, de 1 .  996, 
que se encontra com o prazo esgotado . 

·­·-

Sem mais para o presente. 

Atenciosamente. 

A) RENATO SIMÕES 
c:\asse.sor\requcrimento\rlesp 1 16.doc 



Senhor Assessor Procurador-Chefe 

Comunico a V.Sa. que O Projeto de Le1.· __ n_ll_l_l_6_, _d_e_l_9_9_-6_,_· __ encontra­

se na Comissão de Constituiç':o e J·ustiça , com prazo regimental vencido. 

ATM, cm 17 de 

Senhor Presidente 

A vista da infonnação supra, sugerimos a Vossa Excelência que 
detennine o procedimento previsto no f � do artigo 61  da VIlI Consolidação 
do Regimento Interno. 

ATM, em 17 de :abril de 1996�-------

DESPACHO 

Auro Augusto C • an 
Assessor Procurador - Chefe 

• 

A A TM, para requisitar da Comissão de 
_..ca......,..ns.._t ... i.._t ... u..,i..,w..,.U ... o ....... e_J._u,...s.._t..,i..,ç._.a=---------------º Projeto 
de Lei n11 116, de 19961 para as 
providências previstas no artigo 61 da VIII CRI. 

GP, em 

O TRÍPOLI 
ESIDENTE 
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_:f;:l!;. d?.s. Comissões 

J.,1 6 

da C .  C. J us tiça ,  .. 
, J  ' • ' 

1 
' ' 

�}, !  �� � 9o (k-0 �-, �\ ' 
,-

Lei 116 
zo d e  10 di11,s . • 

' . O
T ! •• 

. _ _  , " . , ,  , ,  ' ) �.: 

-� ,.-�·,, ' 
' •� 

' ' �e 

' ' 

' ' . ' ' 

9 6  
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. • --·-····· ······· ·- ' 1 
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" ' l '.l , ,"\I' ! " "" . .  , ,  1 

Cor,sti tuiçã4 
--- - --- - - -- --················· · 1 

. Pro j e to de - . • . . . . .. . . . . -- .. . . . . . ----. ' ' 
, . .  9 6 ,  no pra i .. . - ,  · - · · - ... . . . . . , . .  , . ..... . . / � or __ . qç; _ _  
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LIDERANÇA DO PT 

Senhor Presidente 

·---
00 TRIPOLI • Prasldonlo 

folha N.•_ H' 
Proc. N.< RG-.-__ 

n 

Requeiro a juntada do documento em anexo, ao 
Projeto de Lei 1 1 6/96 de autoria do deputado Renato Simões. 

N 
CD 
o, 
(X) 
d:iala das Sessões, em 
o 

96 
. ...  • "' ..... .  . ....  -
r-,.. '  

' t ' 

) )  ' 

ªí\ 
Deputado Roberto Gouveia 

Líder da Bancada do PT 

. . 

' " ., " . . 



I\ 

Oáic&o nQ 29/06/96 

. ' 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha N.• 

Proc. N.• RG 

___ L],,, ......... 4 

l'ROTOCOLí 
Ou�Lnha.i , 0 9  de ab�L.t de 7 9 9 6 .  

Senho4 DepuLado : 

Fo�mu.tamo4 o p�e.ienLe a 6Lm de .te­
va4 ao conhecLmenLo de Vo.i.ia Exce.lêncla , que em Se.i.ião 04dlná4la 
anLem 4ea.tLzada , e.iLa Edl.lLdade houve pa4 bem ap4ova4 a Mação no 
3 9 / 9 6 ,  de auLo4La do L.lu.lL4e EdL.t 04Ca4 BaneLo e .iub.ic4LLa pe.to.i 
nob4e4 Ve4eado4e.1 : Ja4é Gonça.tve4 , AnLonlo Nune4 , Eu.le4 Penzeado 
Ba.lL04 , Ed.ion A.tve.i de Mou4a e po4 e.iLa P4e.ildêncLa , cuja p4opo-
4lLU4a e�zamo.i encamlnhando a,z4avé4 de cópla xe4ag4áólca .  

Va.temo-no4 da en.ieJa pa4a ap4e.ien­
za.4 a V044a Exce.lêncla o� p4oze<1Lo<1 de na44a e.teva.da e�Llma e 
dL4ZLnLa. con4Lde4ação . 

AO 
EXCElENTISSINO SENHOR 
OEPUTAOO LIDER DA BANCADA DO P. T. 
NA ASSENBLêIA LEGISLATIVA 
PALACIO 9 DE JULHO 
AV. PEDRO AL VARES CABRAL S/Ng 
SAO PAULO - SP 
04097-900 

1/ 

• 
ÁNTe It 

RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, 1 550 - FONE (0143) 22-4364 - FAX (0143) 22-1490 - CEP 1 9900-000 - OURINHOS - SP 
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ESTADO DE SÃO PAULI 

r 

• 

ttft 

PROT L0 
De irres tri to apoio ao Projeto  de Lei no 

1 1 6/96, de autoria do Depu tado Rena to Simões 
que dispõe sobre a criação do "Plano de Com­
ba te a Prost i tui ção Infan ti l " . -

Senhor President e :  

CONS IDERANDO que o Conseího Tute lar dos Di­
reitos da Criança e do Adolescente do Município de Ourinhos aten­
deu, durante o ano de 1 9 9 5 ,  24  casos de prostituição infant il  e 
11  casos de abuso sexual ( fonte : Jornal da Divisa - 20/03/96 ) ;  

CONSIDERANDO que o nosso Pais não contempla a 
ação social na pauta de suas prioridades e que como decorrência , 
a pobreza aumenta e os laços entre as  pessoas e os  grupos - entre 
o individuo e a familia ,  principalmente - se degradam cada vez 
mais ; 

CONSIDERANDO que o crime organizado cada vez 
mais permeia diversos setores da sociedade , aumentando desta 
forma aliciamento de crianças e adolescentes para a prostitui­
ção , acobertados muitas vezes por estabelecimentos legalmente re-
gistrados ; 

CONSIDERANDO que o Projeto citado visa comba­
ter a prostituição infant i l ,  através de uma Comissão Especia l ,  
com a participação da sociedade civil no sentido de capacitar o 
Estado para coibir tais práticas e garant ir um desenvolvimento 
audável e digno para a juventude de nosso Estado ; 

Nos termos regimentais ,  proponho à Mesa , ou­
douto Plenário , sej am consignadas nos Anais dos Trabalhos 

desta Edil idade , nosso irrestrito apoio ao Pro j eto de Lei no 
1 1 6 /  6 ,  de autoria do Deputado Renato Simões , que dispõe sobre a 
c ção do '' P lano de Combate a Prostituição Infantil '' .  

Proponho , outrossim , que da presente moção 
seja dado conhecimento ao autor do referido Projeto , ao Governa­
dor do Estado de São Paulo , às l ideranças dos Partidos políticos 
com representação na Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo e ao presidente do Conselho T·ute lar do Direito da Criança e 
do Adole cente de Ourinhos . 

Sala das Sessões , em 02  de abr ' 

• 

1 
1 

;' ;Y, ,J> 
1110�»� 

-· 

- FONE ( 1 43) 22-4364 - FAX (0143) 22-1490 - CEP 19900-000 - OUR INHOS - SP 
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Publlcado no D.O.E., Poder Leglelatlvo, 
05 de março de 1.  118, página 06 

f'ROJUO Dll l&l IP 1 1 6, Dll 1 ,996 

D•,pOe sobre ,1 crlaç6o do "PI.ano de 
Combate a Prwdlulçlo lnf■nffl" no Estado d,, Slo 

P,u/o • d4 OUll'as provldtncJas. 

A Assembléia Legislativa do Estado de 8IO 
Paulo decreta: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Esladual 
obrigado a apresantar um "Plano Elladual da Cembl1e 1 
Prosliluiçlo tnf1nt1r. 

Migo 'Z' - O Poder Executivo. no prezo de 80 
lsessental dias, cont■dow da �ublcaçlo desta lei, 
conslHulrâ a Comlsslo Especial que terâ como 
responsabildade elaborar o "Plano Estadual de Combale 
a Pro111tulçlo lnfantlr' 

§ 1° - A Comlsslo Especial 1er6 composta pelo, 
seguintes mambros: 

1 - um integrante da Seçre1■ri■ de Estado da 
Criança. Famlla e Bem-Estar Social: 

li • um Integrante da Secrelaria de Estado d■ . 
Justiça • Defesa da Cidadania: 

Ili - um representante da Fundaçta Estadual do 
Bem-Estar do Menor; 

rv - um integrante do Con1ello Eat■du■I dos 
Dlretto1 da Criança e do Adote1c■nte (CONDECA); 

V • um lnlegr1111, do 1,1n111•r10 Púbico Estadual; 
VI - um r■pr■senlanle da Comlsslo de Dlrellow 

Humano, da Assembléia Legill■liva do Etl■do d• SACI 
Paulo· • • ' 

VII • um Integrante da Subcomlnilo de Oel'esa 
doa Direitos da Criança e do Adotleactnle da OAB 
(Ordem dos Advogados de Brasil), Seçlo SIG Paulo; 

VIII - um lntegraille da Pallorat do Mlnor da 
Afquiclioce,e de Sto Paulo; 

IX - um Integrante do MoulmtnlD Neclon■t da 
DireHos Humanos (M'l)H); 

X - um 11pra1■t11ant■ da Aslaciaçlo dos 
Consellos Tutelares do Estado d• Slo Paulo; 

§ 'Z' - A Comlss•o Eapeclal podenl 11qul11tar 
funciontrio, públcot Hlllcluais, pera a11n1onl-la. 

§ 3° - A Comlulo Especial llnalonanl Junto 41 
Secretaria de Ellado da Criança, F■mll■ • B■rn-Ellar 
Social, que 11a pr■ll■nl todo apolo • lnh◄llrvlura 
nece1sírio1. 

§ 4° - A Comlsslo Especial lnll■llr-te-41 no prezo 
máximo de 30 (trinla) dias contados da publcaçlo deat■ 
lei, 1 disporá de 60 (1N1enta) dla1, contados de SUi 

constttuiçto, para concluir os trallallos. 
S �, - O Poder ExecutNG, no pr120 de 30 (trinta) 

dias a r;arlir da ftnat?açto dos traballos da Comi11•0. 
regt1111uentart o Plano Estadual de Comb•• ■ 
Prostttuiçlo Infantil de aco,do as conclls4es 
estabelecidas pela Comlsslo E111eclal. 

folha N.•
_.., 

Pcoc. N.' RGft. .. 

____ Q. ...... .............. _ .. 
l'ROTOCOL ' 

Migo 3° - !>elo Poder Executivo serio adotadas 
!�das ■s provid!,;1ci■s cabl\leis e necess•rias para a 
publclzaçlo do dlspollo nella Ili, lnclllndo a atluçlo 
das e1p♦ci,1 t.g■i, na elllracla de todo, 01 
estabeleclmentos comerciais e hoteleiros do Estado. 

Artigo •• • Esta lei entrar• em Vigor na data d• sua 
publcaçlo, revogando-se as dlsposlç•es em conlrirlo. 

.1111 I lllta TI\{ A 

Conatlll!"!OI �om Justlftc,da preocupaçlo 
que, o crime orgau:Z•do cada � mata permeia 
dlu■rsoa aetorn da ,ocledade, �,-oblema que ganha 
contorno■ t■rrlwlls ao 111111101 que ials crtmlnoso1 fazem 
'ISO de emprtsu laglil para acc�1rta11m sua atluldade 
crtmlnowa. Tal prillca 6 multo n!dda no que se r■fan 10 
1lclam1n10 da crianças • adolescentes para a 
pnmltulçilo, wi de regra rc.na em elllbeleclmentoa 
leg•�ne,.te r■glllr■dos. 

Nlo bastasse a snu■çlo dt mls6rla que tem 
obrigado mlllaes de crianças brasllelr■s, sobretudo 
meninas, 1 se proidltulrem como forma de 
sob�ncla, 111illlmo1 est11Ttclclo1 a açlo da grupos 
partlculares que promwem o turismo sem■I, em muitos 
casos com uma eugerada tolertncla do poder púbico, 
como programa a s•r ofa11cldo 101 turl&tu 1111• \llsllam 
nosso pais. 

Como sabemos, nosso Pais • um dos 
prMleglados pela nllluma, o que ltv■ mlll5es de turistas 
de todo mundo a lllslti• an11 a ano. Entlllanto, 

. sabemos que o que ttm des�eltado o inte11ue de 
multes turistas por esse "J:aralso troplcar n.lo • 
simplesmente a beleza n11u11!. Criança■ e adole1cen1■1 
sio oferecidas como uma dl,1 atraça.. para 01 turistas 
que aqui chegam. Tal slluaç;lo •• ap111enta como multo 
lllgor no Nordeste bralll1dro, mu em Slo Paulo nio 
est■mo1 Imunes dnns atrocidade• pr■llc1d1■, Via de 
regra, com crianças , adole1cen1a1 alcladot inir■ 01 
s■tor■s mais pobra1 ds nossa populaçlo. 

Apesar dos esforços e dedlc■çlo doa 
11pn1entant11 do Podar Judiei.trio que Já dt laftga dila 
enhnlam esta questlo, acreditamos que uma açlo do 
Poder Exec .. lvo em elaborar um "Plano Estadual da 
Comute a Prollilulç•o lnfantlr, llrMt da uma 
Comlsslo Especial, com I p■rtlclpaçlo da sociedade 
clllll, po111 sll'lllr como mais um elemento no sentido de 
capacitar o Estado para coibir tais pntlcas e garantir 
um deaenvoMmenlo saudiuel • digno para I JIMnlude 
de nosso estado. 

Sala das S1111le1. em 

A) IIUATO sa61tS 
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